
INDICAÇÃO Nº 
3106
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de providências, para que a estrada Municipal Lim. 249, que liga o município de Limeira ao município de Artur Nogueira, seja totalmente adaptada e/ou reconstruída.
JUSTIFICATIVA

O município de Limeira possui em seu território algumas vias vicinais e várias outras rurais, incluindo ligações intermunicipais e rotas de junção entre vias estaduais que proporcionam pólos de fuga de pedágios das principais vias que atendem o Município de Limeira, através da Via Limeira – Mogi Mirim, e toda a grande região a que pertence.

A cidade arca com todas as despesas de conservação desta vasta malha, contudo, não obstante, não consegue atender de modo totalmente eficaz, todas as obras necessárias para sua manutenção. Por vezes, a falta de conservação compromete parte da safra agrícola e demais transportes do campo industrial do município e região. Isso, sem contar, principalmente, com a questão da segurança dos usuários.

Em especial, cita-se a estrada Municipal Lim. 249, com uma extensão de 16 km no município de Limeira e 8 km no município de Artur Nogueira. Trata-se de uma estrada vicinal pavimentada, ou seja, estrada de acesso a propriedades rurais e não de Rodovia. É uma estrada com pavimentação de mais de 20 anos de uso e estrutura de base imprópria para o tráfego dos veículos que hoje transitam intensamente por ela, na maioria das vezes carregados.

Em vários trechos da estrada não há espaço suficiente para a construção ou adaptação de acostamento em virtude de se ter executado a pavimentação da via vicinal praticamente no mesmo leito antes utilizado como estrada rural em piso de terra. Os problemas agravam-se pelo fato de que alguns dos proprietários lindeiros da referida estrada não aceitarem o despejo ou a condução de águas pluviais em suas propriedades.

Para se adaptar a estrutura da atual estrada transformando-a em Rodovia, faz-se necessário reconstruí-la totalmente, efetuando a desapropriação de áreas para o realinhamento do seu traçado, eliminando curvas irregulares, ampliando a dimensão (largura) para executar os acostamentos e as áreas de escape, conforme normas de segurança. Deve-se, ainda, recuperar o pavimento, com execução de correção de cotas de greide, redimensionamento da base e do pavimento, execução de galerias de águas pluviais, entre outras obras a serem estudadas.

A Prefeitura de limeira, para amenizar os problemas costumeiros da estrada, executa por diversas vezes, ao longo do ano, a operação “tapa-buracos” na referida via, contudo, com a chegada do período de chuvas, a situação do local tende a se agravar ainda mais, pelo grande volume de veículos, principalmente de carga que transitam pela estrada “Limeira / Artur Nogueira”.

A presente Indicação visa solicitar que o Governo do Estado de São Paulo determine a realização de estudos e a adoção de medidas para a adaptação e/ou reconstrução da estrada municipal Lim. 249. Ademais, essa proposição pretende, ainda, aproximar o município de Limeira e a Secretaria Estadual dos Transportes, trazendo enormes benefícios para os limeirenses. Esclarecendo dúvidas acerca desse assunto, haverá solução de questões abordadas pelos inúmeros usuários da extensa malha viária do Estado. Os relevantes serviços prestados pela Secretaria acima citada, em todo o território do pujante Estado de São Paulo, corroboram para a aceitação desse pedido.

Sala das Sessões, em
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